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PORTARIA Nº 20, DE 14 DE MAIO DE 2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, 
CONSIDERANDO O PROTOCOLO Nº 4845, DE 15 DE MARÇO DE 2018,
RESOLVE:

a) suspender os trabalhos no Legislativo Piquetense no dia 17 de maio de 2018, quinta-feira, em virtude da cessão das dependências desta Casa de Leis para a realização do Tribunal de Júri, do Fórum da Comarca de Piquete na data supra;

b) determinar à Sra. SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA GONÇALVES, servidora da Câmara Municipal de Piquete, que a mesma no dia 17 de maio de 2018, a partir das 09h30min, fique à disposição para atender ao Foro de Piquete nas suas necessidades para realização do Tribunal do Júri a ser realizado nesta Casa de Leis.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
MÁRIO CELSO DE SANTANA
Presidente da Câmara Municipal de Piquete
MARIA LUIZA MOREIRA NETA RIBEIRO
1ª Secretária 
Registrada e publicada nesta Secretaria aos quatorze (14) dias do mês de maio de dois mil e dezoito (2018).
SIMONE APARECIDA DA SILVEIRA ATIÉ
Diretora Administrativa
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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